
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

PROVA DE CONCEITO

ANEXO 1

DESCRIÇÃO DO LOTE 1 - Sistema de emissão de taxa de conservação
ambiental - TOA

ATENDE

SIM NAO

REQUISITOS E PADRÕES

1. 0 sistema deverá ser totalmente web, funcionando em qualquer
navegador em suas últimas versões, deverá ainda possuir tecnologia
responsiva; não serão aceitos sistemas emulados ou que utilizam artefatos
como plugins ou que requer instalação de algum dispositivo para acesso;

y

2. 0 sistema deverá possuir gateway de pagamento que deverá aceitar
pagamentos de cartões de crédito nacional e internacional, cartão de
débito nacional e internacional, appiepay, google pay e pix nacional,
deverá ainda aceitar as seguintes bandeiras: visa e mastercard;

/
3. O sistema deverá estar hospedado em nuvem segura com redundância

técnica e up-time de pelo menos 95%;
/

4. O sistema deverá permitir que a pessoa possa realizar o seu cadastro
preenchendo os seguintes campos obrigatórios: nacionalidade, CPF, nome
completo, data de nascimento, cidade de origem, telefone, e-mail, definir
uma senha, para estrangeiros deverá solicitar o número do passaporte

y

5. O sistema deverá permitir adicionar novas pessoas dependentes do
cadastro, solicitando os seguintes dados mínimos: CPF, nome completo,
data de nascimento, cidade de origem, para para estrangeiros deverá
solicitar o número do passaporte.

/

6. O sistema deverá permitir gerar a taxa definindo a data inicial e data final,
podendo ainda selecionar a quantidade de pessoas, o sistema deverá ao
final permitir escolher a forma de pagamento.

j

7. 0 sistema deverá ainda possuir web serviço para futuras integrações com
sistemas de terceiros via API

/
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

TERMO DE ACEITE OU RECUSA DOS REQUISITOS ATENDIDOS DA PROVA DE
CONCEITO - POC

PREGÃO N° 024/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 101 /2025

Declaramos que no dia 10 de outubro de 2025, foi realizada a avaliação da solução
apresentada pela empresa PEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA ME, inscrita no CNPJ/MF n°
24.425.732/0001-91, trazendo ao conhecimento da comissão de licitações, em especial,
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, as conclusões alcançadas de avaliação técnica,
conforme pontuação abaixo:

FASE 1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS
JUSTIFICATIVAS:

PONTUAÇÃO AFERIDA: 25 pontos, sendo XX% atendidos.

ÇÇ Declaramos que a solução aqui avaliada, ATENDE às especificações técnicas prevista
no EdjiaL e está apta.

)Npeclaramos que a solução aqui avaliada, NÃO ATENDE às especificações técnicas
)revVa9 no Edital, e não apta, devendo ser desclassificada.

Bonito/MS, 10 de outubro de 2025.

EliafepeOliveira Francisco
Diretív de Departamento de Gestão do Turismo
Makib^3259-1
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KaroNUodveira Leal
Chefe de Divisão de Apoio Administrativo do Turismo
Matricula 4773-1

Girvan Silveira de Medeiros

Diretor de Departamento de Administração do Balneário Municipal
Matricula 25Ô4-4
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